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OFÍCIO CGMP Nº: 105/2020 
  

Pinheiros, ES, 30 de junho de 2020. 
 
À Senhora  
Maria Aparecida Martins Cangussú da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 
Rua João Soares de Moura Filho, s/nº, Bairro Vila Verde 
CEP 29.980-000 Pinheiros/ES 
 
 
Assunto: Criação do Auto de Infração Eletrônico 
 
 

Senhora Secretária, 
 
 

Pelo presente, cientifico Vossa Senhoria que o Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo criou o Auto de Infração Eletrônico, valendo a partir de julho/2020, visando o 
recebimento tempestivo das remessas de informações por parte dos jurisdicionados, relativas 
à execução orçamentária, financeira e patrimonial e também sobre a gestão fiscal, gastos com 
folha de pagamento, entre outras obrigações. 

 
Na prática, isso significa que o atraso no envio de prestações de contas e demais 

obrigações relacionadas ao sistema CidadES acarretará automaticamente a lavratura de auto 
de infração com a imposição de multa. No auto de infração constarão obrigatoriamente a 
descrição das infrações e sua tipificação legal; a multa a ser aplicada, NO VALOR DE R$ 1.000,00 
POR REMESSA NÃO ENVIADA; a notificação do responsável para cumprir a obrigação, pagar a 
multa ou apresentar defesa, no prazo improrrogável de 15 dias. 

 
A não regularização da inadimplência, o não pagamento da multa ou a 

apresentação de defesa de impugnação do auto de infração, no prazo de até 15 dias, ensejará a 
autuação de processo específico de controle externo. 

 
Importante ainda lembrar que o atraso na remessa de informações também 

causa prejuízos à transparência e ao controle social, além de repercutir na Certidão para 
Transferências Voluntárias (CTV), impedindo o município de receber transferências 
voluntárias do Estado. 

 
É necessário lembrar que a Prestação de Contas Mensal (PCM) da UG 

consolidadora prefeitura somente será homologada se a PCM de cada UG (Fundo Municipal de 
Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social) do respectivo Poder Executivo também estiver 
homologada, para o mesmo mês de referência. 

 
Desta, solicito a Vossa Senhoria que os documentos necessários para compor a 

PCM sejam devidamente enviados ao setor contábil até o dia 4º de cada mês, a iniciar pelo 
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mês de julho de 2020, sob pena de ser instaurado por parte do Tribunal de Contas  Auto de 
Infração em desfavor do Prefeito Municipal com MULTA NO VALOR DE R$ 1.000,00 (UM MIL 
REAIS) por cada remessa não enviada. 

 
 
Atenciosamente,  
 
ARNALDO LUIZ SILVA JÚNIOR 
Controlador Geral Municipal 


